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EUEETA * Institui o ÍUndo Mihielpal 
áe Saúde e dú outras pro?i 
dencias#

0 PHEElIfO MJHIGIPAL DA ÍGUA PEE1A.
Paço saber que a Casara Municipal aprovou, e eu san

ciono a seguinte Eei:
CAPJOTIO I
SEÇlO I 

DOS OBJETIYGS
Art. AS - Fica instituído o Fundo Municipal de Sa* 

úde que tem por objetivo criar condições financeiras ede gerencia dos 4 
recursos destinados ao desenvolvimento das açÕes de saúde, executadas ou 
coordenadas pela Secretaria ttznioipal de f&úáo, que eaapreendems

1 <*» O atendimento â saúde universalizado, intqgraj,
regionalizado e hierarquizado: -

. II * a vigilância sfcnitúria:
XII «*• a vigilância epideaiolpgica e açfes de saúde * 

de interesse individual, e coletivo, correspondentes;
3J + o controle e a fiscalização das agressões ao •. 

meio ambiente, nele compreendido o ambiente de trabalho, em comum acordo 
com as organizações competentes das esferas federal e estadual*

SEÇXO II
BA .SDBOEDUíAçtQ DO FÜEDO

Art* 2® - O Fundo Municipal de Saude ficara subor
dinado diretamente ao Secretario Municipal do Saúde*

SEÇlO III
DAS AlEIBBiÇlBS DO SECIE2ÍEIG MÊflfflGIPAE DE SAÚDE

Art* 3® - Sjío atribuiçpes do Secretário MUnioipal* 
de Saúde; ' ^

I - gerir o Funde MUnioipal de Sai|de e estabelecer 
políticas de aplicação dos seus recursos em conjunto com o Conselho Mh»^ 
cipal df S0ip.dc;
, II - aeohpànhar, avaliar è detíidir sobre a realiza
ção da açfes previstas no Plano Municipal áe Saude;
‘ III - submeter ao Conselho, Municipal de Saúde o pla
no de aplicação a cargo do Fundo, em Consonância com o Plano Municipal * 
de Saúde e com a lei de Diretrizes Orçamentárias;

IY - submeter ao Conselho Municipal de Saúde as dá» 
aonstrações mensais áe receita e despesa âo Fundo; ,

w V - encaminhar â contabilidade geral do Município1
às demonstrações mencionadas Ãheiôo anterior;
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VJ&. subdelegar competências aos responsáveis pelos 
estabelecimentos de prestação de serviços âe saude que integram a re
de municipal; #

VII - assinar chegues coa o responsável pela Tesoura
ria, guando for o caso;

YIII - ordenar empenhes e pagamentos das despesas do*
fundo; ^

IX - firmar convênios s eontratos, inclusive de em»
prçstimes, Juntamente com o Prefeito, referentes a recursos gue serão 
administrados pelo fundo* . ^

Art* 4-fl - Sap atribuições áo Coordenador do fundo:
Z - préparal as demonstraçjSes mensais da receita e 

despesa a serem encaminhadas ao Secretário Municipal de Saude;
II - manter os controles necessários á execução or

çamentária do fundo referentes a empenhos, liquidação e pagamento das 
despesas e aos recebimentos das receitas do fundo;

III - manter, em coordenação com o setor de patrimô
nio da Prefeitura Manieipal, os controles necessários sobre os bens* • 
patrimoniais coa carga a® fundo;

3Y - encaminhar a contabilidade geral do Ifanicápio;
a) - mensalmenter as demonstrações de receitas s '

despesas;
b) - trimestralmente, os inventários de es togues de 

medicamentos e ds instrumentos médicos;
e) *• anualmente, o inventário doe bens moveis e o * 

balanço geral do fundo*
Y - firmar, com o responsável pelos controles da * 

execução orçamentária, as demonstrações mencionadas antsriormente;
^ VI - preparar os relatórios de acompanhamento da '

realização das ações de saude para serem submetidos ao Secretário fh- 
nieipal de Saude;

YII - providenciar, Junto á contabilidade geral do ' 
Municápio, as demonstrações gue indiquem a situação eeonônico-finan • 
ceira geral, do fundo Municipal de Saude;

9 YIII § apresentar, ao Secretário Municipal de Saude «
a análise e a avaliação da situação econonico-financeira do fundo %  

nicipal de Saude detectada nas demonstrações mencionadas;
ÍX - manter os controles necessários sobre convêni

os jaa óontratos de prestação de serviço pelo setor privado e dos em - 
prestimos feitos para a saude;

X — encaminhar menealmente, ao Secretário Mmieix^l* 
pal de Saude, relatórios de acompanhamento e avaliação da produção de 
serviços pretados pelo setor privado na forma mencionada no ineiso an 
teriar;

XI - manter o controle e a avaliação da prg&mçãe • 
das unidades integrantes da rede municipal de saúde;



XII * encaminhar mensalmente, ao Seeretfrio Manic£ 
pal de Saúda, rela lírios de a c oapanhamen t o e ̂ avaliação da produção de4 
serviços prestados pela rede municipal âe saj§âe*

seçXo r r
DOS BECÜHSOS DO IÜBDO 

SEBSEÇlO I
DOS BE COESOS EmUSCEIEQS

Art* 5fl - Sao receitas do Ihndos
. I - as transferencias oriundas de orçamento da Se

guridade Social, como decorrência do que dispõe o art* 30.VII, to Cone 
titaiçSo da Sepfbliea; -

I I - o s  rendimentos e os juros provenientes de aplj. 
cações financeiras; ^

III -© produto de convênios fismados coa outras enti 
dades financiadoras; *? -

IV - © produto da arrecadação da taxa dc fiscaliza
ção sanitária e dc higiene, saltas c juros de nora por infrações ao Cg 
digo Sanitjfrio Municipal, bem como parcelas de arrecadação de outras * 
taxas j| institu|das e daquelas que o Manieipio vi©r a «riar;

V - as parcelas do produto da arreeadaçfo de 
tras receitas próprias oriundas das atividades econômicas, de presta 
ção de serviços e de outras transferencias que o Município tenha direi 
to a receber por força de lei e de convênios no setor;

VI - doaçfes em espgeie feitas diretamente para es
te fundo.

§ £6- As receitas descritas neste artigo serão depo
sitadas obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e mantida emf 
agência de estabelecimento oficial de ergdito*

| 2«- A aplicação dos recursos de natureza financei
ra dependerá i

I'* da existência de disponibilidade em funçfo do 
cumprimento de programação; p #II - de prpvia aprovação do Secretario Municipal *
de Sa|de*

SDBSEÇlO II 
DOS ATIVOS DO FSJBDO

Art* 6« - Constituem ativos do Jündo Municipal de*
Sapde

I ■— disponibilidades monetfrias. em bancos ou em# 
©aixa espacial oriundas dás receitas especificadas;

II - bens soveis que forem destinados a© sistema* 
de saude do Município;

III «• direitos que porventura vier a constituir;
A IV - bens mfreis e iafveis doados, com ou s«m *onus, destinados ao sistema de sa£de;
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T m bens moveis e im|veia destinados 9 administra
ção do sis tem do s&ude do Município* '

Bar|grado fnlc© * inâalaonte 00 proeessar| o inven 
tfrl© dos bons o direitos vinculados ao Manáe*

SÜBSEÇlO XIX 
DOS P4SSITQS i© raio

4rt# 7* - Constituem passivos do fondo Municipal * 
do Safdo as cbrigaçfes do qualquer natuÉoza que porventura o Minieij*» 
pio venha a assumir para a manutenção 0 o funcionamento do sistema mu 
nioipal do salde.è

SEÇlO T
DO ORÇAIIBHTO Í M  C0I54BI1ID41B

SUBSEÇÃO X 
10 0SÇ4MEHI0

4rt*§* * © orçamento do fundo Municipal do Safde * 
evidenciara as politicas e e programa do trabalho governamentais, *
observados o Plano Plnrianual o a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e* 
os prineipios da universalidade 0 do equilibrio*

§ 1® • O orçamente do fundo Municipal do Safdo in
tegrara 0 orçamento do limic|pio, em obediência ao princ|pio da unida 
de*

§ 28 - © orçamento do fundo Munic/pal do 'Sa|de ob
servará, na sua elaboração o na sua execução, os padrões e normas es
tabelecidos na legislação pertinente*

SÜBSEÇlO XX 
14 C0N5E4BILH4DE
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Mpt* - 4 contabilidade do fundo Municipal de Sa 
mdo tem por objetivo evidenciar a situação financeira, patrimonial e 
orçamentaria do sistema municipal do saj§de, observados os padrões s * 
normas estabelecidos na legislação pertinente#

4rt* 1 0 - 4  contabilidade ser| organizada de forma 
a permitir 0 ezerefeio daaxsuas funçfes de controle pr§vio, concomi - 
tente e subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar * 
custos dos ssviçoe, s, consequentemente, de eoneretizar o seu objeti
vo, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos#
# £rt» 1 1 - 4  sscrituraç|o contábli serf fsita pelo* 

método das partidas dobradas*



| 1* - Jà contabilidade emitir# relatórios mensais 
de gestão, inclusive dos castos dos serviços*

§ gfi • Entende-se por relatórios de gestão os ba
lancetes mensais de receita e de despesa do fondo Municipal de Sapde 
e deaais demonstrações exigidas pela Administração e pela legislação 
pertinente*

§ 3fi « As demonstrações e es relatórios produzi - 
dos passarão a integrar a contabilidade geral do Maniotpio»

SEÇ&0 TI
d á  M S G G ç Z ê  m ç A M E m f a u

SUBSEÇjtG I
DA DESPESA

Art* 12 m Imediatamente apfs a promulgação de lei 
de Orçamento, o Secretfrip Hanicipal de Sa#de aprovar# o quadro de * 
cotas trimestrais, que serão distribuídas entre as unidades executo
ras do sistema municipal de sa$de*

Parágrafo fkico - As cotas trimestrais poderão * 
ser alteradas durante o exercício, observados o limite fixado no or
çamento e o comportamento da sua execução.

Art*13 * Nenhuma despesa ser# realizada sem a • 
necessária autorização orçamentaria#

Parágrafo jjnlco - Para os casos de insuficiências 
e omissões orçamentarias poderão ser utilizados os crjtdltos adiei o - 
mais suplementares e especiais, autorizados por lei e abertos por de 
ereto do Executivo*

Art*14 - A despesa do fundo Municipal do Sa$de ’
so constituir# de:

I - financiamento total eu parcial de programas 
integrados de sa#âe desenvolvidos pela SecretjÇria ou com ela c@aven§ 
ados;

II - pagamento do vencimentos, sal#rios, gratifi 
caçoes ao pessoal dos órgãos ou sntidades de administração direta ou 
indireta que participam de execução das açfes previstas no art. 1® * 
da presente Xel) N

III * pagamento pela presiação de serviços a enti 
dades de direito privado para execuçfò de programas ou projetos esp£ 
c^fieos do setor sa#do, observado o disposto no § 1®* art* 199 da * 
Constituição federal; .

' 17 - aquisição de material permanente e de cena 
sumo o de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos progra — 
mas; ’ . '

^  ̂ 7 - construção, reforma, ampliação, aquisição*
©u locaçao do imjveis para adequação da rode física de prestação do
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r ^ j T ã * 9  O Cl A V CT8  5  A
w  ~ ' TI i desenvolvimento r~a#d^éXçoaai»zito -iWi-instEO*» 

meútüsnie" ges tão, planè jameiítb, administração e centirole das ações* 
át saúde; , \

T U  - desenvolvimento âa programas dé oapaéitaçfo e 
aperfeiçoamento de redorsosbumax^oo em-sapde;

TIII • atêMiasjito de despesas- d±tefSas\ d#' cstrator* 
urgente e inadiavel, necessárias à execução das ações e seviços de 
saúde mencionados no art* 18 da presente íei*

SUSSEÇlO II 
DAS RECEITAS

Art» 1| «► A oxeeuçf© orçamentjfria das XepOitâsj se 
processara atravjís da obtenção do sou produto nas fonWdsdeblKráãiaa-» 
das nesta lei

CAPITUO III 
DISPOSIÇÕES PXEA1S

a ilimitada* 
sua publicéção,

05 de agosto do

Art» ld *»\ 0. ftan̂ o Ifanieipal do. "Salíde ter<í .Viglnei
Art» 17 * Esta Dei entrara eav̂ igor na data da * revogadas as disposições em cont^rio»
Gabinete do Prefeito Ifcinicjpai da ígua Preta, em 

1991 5


